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JUSTIFICATIVA

A prorrogagéo do prazo do Contrato de locagédo n® 02/2023-PMB referente ao
imével localizado a Rua Francisco Monteiro n® 12, Murinin, CEP: 68.795-000, Benevides/PA,
que tem como objeto ao funcionamento do Almoxarifado/Depésito da Agéncia Distrital em
Murinin, Benevides/PA, se faz necessaria em razdo da proximidade do término da
vigéncia do segundo termo em 31 de dezembro de 2025 e considerando a
necessidade de continuar utilizando o espago ora locado, em virtude do Municipio nao
dispor de imével préprio para tal demanda e de n&o haver espaco igual ou préximo e

‘ considerando esta satisfazendo as necessidades do Municipio/ Agéncia Distrital, nao

havendo assim a necessidade de mudanga de local.

E importante resaltar que o presente termo aditivo visa assegurar a continuidade
das atividades administrativas. A prorrogagao contratual, €, portanto, fundamental
para garantir a estabilidade e eficiéncia das agbes da Agéncia Distrital.

Mediante o exposto e embasado pelo Principio da continuidade do servigo
publico, ressalta-se a necessidadde de tomada de providéncias cabiveis a renovagao
do supracitado contrato por igual periodo a contar do dia subsequente ao término da

vigéncia do segundo termo aditivo em 31/12/2025, prorrogando-se até 31/12/2026.

Agradego pela atengdo e coloco-me a disposicao para quaisquer

. esclarecimentos.
Respeitosamente,
Benevides PA, 06 de novembro de 2025
\ (A~
dalliévcrn/ rfdra e Sousa
Fiscal do Contrato
Matricula n°® 185403-8
Portaria n® 4085/2025-SEMAD
Av. J0aq Ay, Joaquim Pereira de Queiroz, n® 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, SEM AD

Benevid: genevides, Estado do Pard.
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